
ESTÀDO DE SERGIPE
PREE:EITI'R.A MT'NICIPAL DE DIVINA PÀSTORÀ

coNTRjarAÇAo TEMPORJARIA

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVIçOS TEl,ípORáRrO COMO GUARDÀ PÀTRIMONTAL

DATA: 7O/O7/2O25

BASE LEGAL: À!t. 37, inciso IX,
Lei Municipa1 n." 214/2027.

da Constituição Federa1 de 1988,

CONTRÂTADO (A) : EDVÀIDO MENEZES SAIiITOS

coNrRAro: N" ,1"{ Zzozs

VALOR MENSAL: RS 7.827,60 (f,i7 oitoceotos e wirate e r:m reaj,s e
sês.seata ceatawos ) .

VALOR GLOBAL: R$ 27.373,44(winte e um rail tzezeatos e .seterzta e
Xrês reais e quazenta e qaatÍo c,eatawos) .

JORNADA: 08 (oito) horas diárias / 4O (quarenta) horas selaatzais.

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13 .108 . 733/0001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITI'R]A MT'NICTPàI DE DIVINA PÀSTOR,A

TERMO DE CONTRATO INDIV]DUAL DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO _ ART.
2" INCS. V e VIII DA LEI 214/2021 -
QUE ENTRE SI CELEBRÂM a PREFEITT,RJA
I,ÍT'NICIPAI DE DTVINÀ PÀSTORÀ E
EDVÀI,DO MENEZES SÀNTOS .

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabafho por
tempo determinado e na mefhor forma de direito, reuniram-se de

um lado a PREEEITURjA MT NICIPÀI DE DMNA PÀSTORÀ, pessoa
jurídica de direito público, CNPJ: 13 . 108 . ?3310001-96, neste ato
representado por seu titufar a Prefeita Municipal, fZABEL

CRISTIIiIÀ GOMES RODRIGI ES VIEIRÀ, brasileira, casada, portadora
do CPF sob o n." 081.605.374-09, domicifiada na Rodovia SE 140,

no 1.000, Povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49.650-000,
doravante denominado CONTR;ATANTE, e do outro lado, ED\rA!DO

MENEZES SÀÀITOS, brasileiro, maior e capaz, qrÀRDÀ PATRII.{ONIAL,

residente e domicifiado na RUA DA EONTE, N" 81, CENTRO, DIVINA

PASTORA / SA, portador de RG n." L.793.229 SSP/SE e CPF n"

662.124.175-53, doravante denominado simplesmente de

COIflIRIÀTÀDO(À), têm justo e acordado a contrataÇão do serviço
previsto na c.Iáusula primeira deste termo, em conformidade com o

Art. 37, inciso IX, da Constitu.iÇão Eederaf de 1988, em harmonia

com a Lel Municipal n." 214/2021 , objetivando suprir necessidade
de excepcional interesse púb1ico para realização de serviços
técnicos profi-ssj-onais como GUÀRDÀ PATRIMONIAI, considerando as

cláusulas abaixo:

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE I TT'8,À MI'NICI PÀI, DE DIVINA PÀSTORJA

CLÀUSUI,A PRIMEIRA - DO OBüETO

O CONTR ATÀDO se obriga a prestar serviÇos profissionais de

GUARDA PATRI'TÍ0/NI,AL, lotado na Secrêtaria Municipal de Obras,
Transportes e Serviços Urbanos.

CIJ{uSuI"À SEGUNDÀ - DÀ .IORNÀDÀ

O CONTRIÀTADO desenvo.Iverá suas atividades com jornada de
(oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, das 07h
1-5h, na sede do municipio ou outro locat, conforme necessidade.

08

Parágrafo Prinêiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
tota1, pode a CONTRATÀIflIE descontar o valor correspondente às
horas não traba.l-hadas, exceto quando da apresentaÇão de
j ustif icativa plausíve1.

Parágrafo Seg'undo. As horas que ultrapassem a carga normal
definida ou atividades ext.ras serão remuneradas
proporciona lmente, acrescidas de 50% em relaÇão a hora normal,
nos moldes do inc. XVI do art. 7o da Constj-tuiÇão Eederal.

CLÀUSUI.A TERCEIR,À - DO PR,AZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 11 neses e 22 dias, a

contar da data da assinatura deste contrato, podendo ser
prorrogado caso persistam os motivos que deram origem à
contrataÇão inicial, na forma Art. 37, inciso Ix, da
Constituição Eederaf de 1988, em consonância com arL- 2" da 1ei
2L4 / 2A2l .

PraÇa da Mat]^iz, Centro - Div.ina Pastora,/SE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 13 .108 . 733/0001-96

Parágrafo Pri-mêiro. Nos termos do art. do decreto n. "
041 /2019 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Processo
no201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
j-mediatamente rescindido, independente do praza de vigência
fixado na presente cláusula e de notificaÇão, caso venha a ser
realizado e concfuido o cotlcurso Público com vagas para as
mesmas funçÕes, desde que haja a convocaÇão e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
c]áusu]a, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à

indenização referênte ao prazo remanescente para conclusão do

*



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE ITUR,À MT'NICI PÀI, DE DIVINÀ PÀSTOR;A

pacto, não podendo promover qualquer reclamaÇão em

dele.
juizo ou fora

Parágrafo Segundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenizaÇão, desde que justificado pelo
interesse púb1ico ou ausência de necess.idade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

CIJ{USTI!À QUÀRTÀ - DÀ LEG] SI,AÇÀO

O presente contrato reger-se-á pelas normas l-êgals
constitucionais e subs idiariamente pê1o Estatuto dos Servidores
Púbf j-cos Municipais, observando-se todas as normas relativas a
esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
inciso IX, da Constituição Federal- de 1988.

cLriusü!À QUrNTÀ - Do PREÇO E FORMÀ DE PÀGA{ENTO

A CONTRATANTE pagará ÀO(À) CONTRATÀDO (À) , em remuneraÇão aos

serviços contratados a importância de R$ 1.518,00 (r-í7
quiabeaxos e dezoito reais) por mês, a titulo de salário,
acrescido de 20â de ad.icional noturno equivalente a R§ 303,60
perfazendo o vafor mensal, de R§ 1.82L,60, e o valor g1oba1 do

contrato em R§ 27.373,44(viaXe e '-' ail tÍeze,toa ê seÊetüa ê

tÍ:ês reais e qu,a'eate e quetÍo cenxavos) .

§1". Excepciona lmente poderá ser acrescida de 20? a remuneraÇào
das horas trabafhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 22ln de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em

percentuais de 10*, 2Oe" o'a 40%, conforme o grau de exposiçào,
quando a atividade desenvolvida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regufamentar n" 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". os vafores ora contratados não serão reajustados, sal-vo se

a remuneraÇào for vinculada ao saIário minimo e o mesmo sofrer
al-teraÇão.

CIáUSÜIÀ SE:XTA - DÀ DOTÀÇÃO ORÇÀI.{ENTTíR]À

PraÇa da Matriz. Centro Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNP.r: 13 . 108 . ?33/0001-96!b
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITUB,À MUNICIPAL DE DIVINÀ PASTOR,A

clÁusuLÀ SÉTIMA - DÀS RESPONSÀBILIDADES DAS PARTES

I'NIDADE
ORÇAI.{ENTÁRIÀ

ÀçÃo ELEMENTO DE
DESPESÀ

EONTE DE
RECT'RSO

a2ao 4 2010 31900400 1s000000

b) Realizar suas atribuições com ética e

executando suas atríbuiÇões conforme
Decreto Municipal a." 75O/2013;

d) Manter, durante toda a execução do
compatibilidade com as obrigações por ele
as condições de habifitaÇão e qual.ificação
profissão, qual sej a, G\IAEDA P ATRII.TON ÍAL .

da Secretarla
Urbanos atender

profissionaJ-ismo,
especi f .icado no

c) Manter o CON:fRiÀTel{TE fivre de quaisquer reivindicaÇÕes,
demandas, queixas e representações de qualquer natureza,
decorrente de sua ação;

contrato,
as sumidas ,
inerentes

todas
à sua

DO CONTRiàTÀNTE :

a) Colocar à disposição do(a) CoIITRÀTâDO (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

PraÇa da Matrl z, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 13 . 108 . ?33/0001-96
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A despesa prevista na C1áusu1a Quinte deste pacto correrá por
conta da seguinte dotaÇão orçamentária, constante do orÇamento
para o exercicio f,inanceiro dê 2025.

po (À) coNTRArÀpo (A)

a) Seguir rj-gorosamentê as determinaÇões
Municipal de Obras, Transportes e Serviços
às normas do Projeto a que está vinculado,'

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos est.ipulados'

*-



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE ITI'RL MT'NICI PÀI, DE DTVINA PÀSTOR,A

c) Fiscalizar e acompanhar a CONrRÀTADo (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

Poderá a PREFEITURÀ MT,NICIPà! DE DIVINÀ PASTORJA TCSCiNdiT
uni I atera.Imente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimpfemento da cfáusula sextai

b) se ocorrer alguma das hipóteses
2!4 de 1- 6 de março de

de rescisão prevístas na Lei

2021;municipal n

c) sê houver a nomeaÇão de candidatos no concurso

previsto no Decreto n" 04-1 /20L9, sem que caiba qua.Iquer

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ;

d) Por interesse da adminj-stração pública.

Parágrafo Úaico. Em qualquer
lniciativa Administrativa,
compensação, mas tão somente
serviços efeti.vamente prestado.

das hipóteses de rescisão
não caberá indeni zação

a retribuição corresPondente

púb 1i co

tipo de

por
ou

aos

c1ÀusulA NoNA DÀS OBRIGÀÇOES PERTINENTES À LEI GERÀL DE

PROTEçÀO DE DÀDOS (LGPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na

Lej- no 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de ProteÇão de

Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentemente de declaraçào
ou de ace j-taÇão expressa.

crÁusrfi,A DÉcr]íA- vÍNcuLo

Este contrato não gerará,
trabal-hista.

em hipótese alguma, quaJ-quer vinculo

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE I TI'RJÀ MT'NICIPAT DE DIVINÀ PÀSTORÀ

CLÀUSUI.A DECI}ÍÀ PRIMEIR,A - DO FORO

Eica eleito o foro da co[tARCÀ DE DIVINA PÀSTORA, Estado de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presênte
termo partícular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

Divina Pastora/sE, 70/OL/2025.

IZ.ãBEL CRISTINÀ GOMES RODRIGUES VIEIR,A
Prefeita Municipal

IVÀN
Secretário Municipal de Obras, Transportes e ServiÇos Urbanos

.27í4-<ç'tP

c

Testemunha:

EDVÀI,DO MENEZES SÀNTOS

CPF: 662 .72O .1,15-53
CONTRJàTÀDO

CPE: 6cn q?r +

Centro Divlna Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13.108.?33/0001-96
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PraÇa da Mat rl z,
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ESTADO DE SERGIPE
PREEEITT'RJA M]NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORJà

EDITAI, DE PT'BLICÀÇÃO

Divrna Pastora/SE, 10 de janeiro de 2025.

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13 . 108 . ?33/0001-96

À PREEEITI'RÀ MT'NICIPAIJ DE DIVINÀ PÀSTORA, ESTADO DE SERGIPE,
representado pe.Ia Prefeita Municipal, Sr. a. I ZÀBEL CRISTINÀ
GOMES RODRIGITES VIEfRà, torna público que firmou CONTR ATO com a
Senhor EDVÀJ,DO MENEZES SÀ}ITOS, objetivando a prestaÇão de
serviços como GUARDÀ PATRIMONIAL, pelo período de 77 Írteses e 22
diaa, pelo vafor mensaf de R§ 7.827,60, perfazendo o valor
globaf em R§ 27.373,44 (vitte e ua ai7 tzezeatos e aeXenXa ê trés

ser af.ixado no focal costumei.ro, para conhecimento dos
interessados, conforme estabefecido no Art. 13. inciso XII, da
ConstituiÇão Estadual.

1. -.....'t -'rvÀN ,roúÉ EEiRRÀz F /
Secretário Municipal de Obras, Transportes e ServiÇôs Urbanos


